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Dênio Firmo, residente e domiciliado na cidade de Recife – PE, ajuizou ação ordinária em detrimento da União, pretendendo reaver o domínio de imóvel situado

no referido município e cuja descrição consta da petição inicial. Alega o autor que o referido imóvel foi expropriado pela União, com a finalidade — que constou

do decreto de utilidade pública — de instalação de unidade de artilharia (regimento) vinculada à 7.ª Região Militar.

Imitida judicialmente a União na posse do imóvel em 21/10/1996, restou abandonado o referido objetivo, tendo resolvido o governo federal patrocinar a

construção, no local, de um hospital que seria mantido pelo Ministério da Saúde, o que foi ultimado em 1.o /11/1997. Sustenta, ainda, o autor que, em virtude de

evidente desvio de finalidade, ele faz jus ao retorno do bem, ficando obrigado apenas a restituir o valor percebido a título de indenização.

A ré contestou, argumentando o seguinte: a) ocorrência de prescrição, porquanto, consumado o suposto desvio de finalidade em 1.o /11/1997, a ação somente

fora proposta em 2/3/2003, tendo a citação ocorrido em 1.o de abril do mesmo ano; b) não cabimento do retorno do bem ao expropriado, sob o argumento de

que os art.s 518 e 519 do Código Civil vigente, ratificando dispositivos do diploma de 1916 (art.s 1.150 e 1.156), somente asseguram direito à indenização; c)

inexistência do mencionado desvio de finalidade.

Com base nessa situação hipotética, posicione-se a respeito da procedência do pleito do autor da ação, abordando todos os óbices apontados pela defesa da

ré.
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